
                    INDICAÇÃO Nº 0263/05

Indica ao Sr. Chefe do Executivo Municipal que providências sejam tomadas pelo setor
competente da Prefeitura objetivando colocação de placa proibindo jogar lixo na área verde
localizada na parte baixa da Vila Rocca, e que o local seja fiscalizado mais amiúde visando coibir
tal prática.

Lida na Sessão de 04/10/2005                              Despacho em 04/10/2005
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Marcos Henrique Osti - 1º Secretário                                        Cássio Aparecido Pereira - Presidente

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os  vereadores  que  esta  subscrevem vêm,  respeitosamente,  na  forma  regimental  e  depois  de

ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Sr. Chefe do Executivo Municipal que providências sejam

tomadas  pelo  setor  competente  da  Prefeitura  objetivando colocação  de  placa  proibindo  jogar  lixo  na

área verde localizada na parte baixa da Vila Rocca, e que o local seja fiscalizado mais amiúde visando

coibir tal prática.

JUSTIFICATIVA:

Recebemos muitas reclamações que dão conta que no referido local estão jogando lixo, animais

mortos e trastes, o que tem trazido sérios transtornos aos moradores próximos. 

Assim,  solicitamos  a  colocação  de  placas  que  advirtam  sobre  a  proibição  de  tal  prática,  bem

como uma fiscalização visando coibir essa incivilidade por parte de certos munícipes.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 04 de outubro de 2005.
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